ANEXO I DA PORTARIA/DG Nº 87/08

AUTORIZAÇÃO DE TRANSMISSÃO DA TV CÂMARA

         Por meio deste instrumento, a CÂMARA DOS DEPUTADOS, neste ato representada pelo Diretor da Secretaria de Comunicação Social da Câmara dos Deputados, autoriza a transmissão do sinal da TV CÂMARA pela concessionária do Serviço de TV a Cabo________________________________, inscrita no CNPJ nº__________________, situada na ______________________, nos termos da Lei nº 8.977, de 06 de janeiro de 1995, do Regulamento do Serviço de TV a Cabo, aprovado pelo Decreto nº 2.206, de 14 de abril de 1997, e da Norma n. 13/96-REV/97, aprovado pela Portaria nº 256, de 18 de abril de 1997, do Ministério das Comunicações.

2. A operadora de TV a Cabo acima autorizada incumbir-se-á de captar e disponibilizar os sinais da TV CÂMARA aos seus assinantes sem cortes ou inserções, de acordo com o item 7.3.2 da Norma nº 13/96-REV/97, arcando com todos os custos necessários para implantação e instalação de todo o sistema de recepção de sinais via satélite.

3. O sinal de programação da TV CÂMARA encontra-se disponível para todo o território nacional, sem qualquer codificação, através do Satélite STAR ONE C2, em Banda C e polarização horizontal, na modalidade Digital, na freqüência de 3.627 Mhz FEC ¾. Em caso de substituição do satélite, a Câmara dos Deputados informará a operadora de TV a Cabo os novos parâmetros de sintonia de seus sinais.

4. A operadora de TV a Cabo supra indicada deverá informar à Câmara dos Deputados o número do canal do “line-up” onde está sendo inserida a programação da TV CÂMARA, bem como comunicar, em caso de mudança, o novo número e os motivos da alteração do canal, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias.

Brasília,                    de                                      de

(nome)

Diretor(a) da Secretaria de Comunicação Social

